
Ofício 009/2026

De: Gabinete J. - DL

Para: Gabinete _Prefeitura_MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

Data: 19/02/2026 às 09:41:53

Setores envolvidos:

PRES, DL

Encaminhamento de matérias legislativas resultantes da 3ª Sessão Ordinária de 2026 e

solicitação de promulgação da parte não vetada do Projeto de Lei Ordinária nº 20/2025.

 

 

Ao
Excelentíssimo Senhor,

LUIZ FRANCISCO BOIGUES
Prefeito do Município de Álvares Machado–SP

 

Excelentíssimo Senhor, Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência as matérias legislativas
apreciadas na 3ª Sessão Ordinária do exercício de 2026, realizada por esta Câmara Municipal.

Foram apreciadas as seguintes proposições:

Data Anexação: 19 de fevereiro de 2026
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n.º 20 de 2025
Institui a Semana Municipal de Incentivo à Amamentação e o Banco de Leite Humano no âmbito do Município de
Álvares Machado, bem como estabelece diretrizes gerais e dá outras providências.
Matéria: Razões do Veto n.º 6 de 2025
Mensagem de Veto Parcial aos artigos 2º e 6º do PLO 20/2025,

 

Data Anexação: 19 de fevereiro de 2026
Matéria: Requerimento n.º 8 de 2026
Ao Senhor Prefeito. Solicita informações sobre as pendências para liberação da construção no loteamento Brambilla,
localizado no final da Avenida Brasil.

Data Anexação: 19 de fevereiro de 2026
Matéria: Requerimento n.º 9 de 2026
Ao Senhor Prefeito. Solicita informações acerca da existência de estudos técnicos, planejamento ou previsão
orçamentária para a recuperação, concretagem, pavimentação ou recapeamento do trecho final da Rua Tocantins.

Data Anexação: 19 de fevereiro de 2026
Matéria: Indicação n.º 2 de 2026
Ao Senhor Prefeito. Indicação de construção de canaleta na Rua Guaianazes x Rua Guaicurus, no jardim Bela Vista.

Data Anexação: 19 de fevereiro de 2026
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https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11212
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11278
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11342
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11343
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11340


Matéria: Indicação n.º 3 de 2026
Ao Senhor Prefeito. Indicação de manutenção e regularização das pedras sextavadas na rua Guaicurus, próximo ao
n° 216, Jd Bela Vista.

No que concerne ao Projeto de Lei Ordinária n.º 20/2025, tendo sido apreciado o Veto Parcial n.º 06/2025 por esta
Casa de Leis, e mantida a parte não alcançada pelo veto, cumpre solicitar a Vossa Excelência que seja
providenciada a promulgação da parte não vetada da referida proposição, nos termos do art. 66, §§ 5º e 7º, da
Constituição Federal, aplicáveis ao processo legislativo municipal por simetria, bem como conforme disciplina
constante da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, especialmente quanto à sanção, veto e promulgação.

 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Joel Nunes de Almeida - PRES

Presidente da Câmara Municipal
Câmara Municipal de Álvares Machado

_

 Fabiane Maria de São José         

Assessora do Gabinete  da Presidência, de Relações Institucionais e de Gestão Legislativa.

 

Anexos:
ExpCM_3_SO_2026001.pdf
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https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11341


OÍicio n" 415t2025

A Sua Excelência o Senhor
JOEL NUNES DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal
Alvares Machado - Sp

Assunto: Mensagem de Veto parcial

Senhor Presidente

Governo de
Álvarcs *lachado
I Admrnrstraçao

iôgov.ôlvàresmachado
www.a lvaresmac hado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (lg)3213-9300
19160.000 - Átvares Machado, Sp

Alvares Machado, 2 de dezembro de 2025

cr_ _MANTIDo§essão de _/ . /

comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 95rc'c' inciso III do art. 1092, ambos da Lei orgânica do Município, decidi yETAR
PARCTALMENTE, por inconstitucionalidad", o P-;"ro de Lei n" 20/2025 que institui asemana Municipal de Incentivo à Ámamentação e o Banco de Leite Humano no âmbitodo Muntcípio de Átvares Mochado, bem como estabelece diretrizes gerais e dtú outrasprovidências.

ouvida' a Procuradoria Geral do M,nicípio manifestou-se pelo veto total aoProjeto de Lei, pelas seguintes razões:

De iniciativa do vereador Michaer dos santos Rodrigues a propostaencaminhada através do Autógrafo n" 4412025 tem a seguinte redação:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art' r 
o Fica instituída, no carendán'o oficiar do Município, a"semana Municipal de Incentivo à Amamentação,,, a ser cerebrada

anualmente na segunda semana do mês de agosto, em consonância com asações educativas de promoção ao aleitamento materno.

*Í;,,?l",lll::fl:;.:ffi::"t:Jl o presidente da câmara Municipar, no prazo de dez dias úteis, enüará o autógrafo ao preÍêito
§ l' Se o prefeito considerar

rtl::rffids#jtl#.ff11Ítiiillt.l;:ff"3ilhâTf*i,,T:1.::J::ffi:"::_#[:T"Ti,t3.§[5?";?*:
Art. I09. Ao prefeito comoete:
III - vetar, no todo ou 

"rn 
iu.t", os pncjetos de lei aprovados pela Câmara Municipal;

"Diga não às drogas e pedoÍilia" Denuncie! Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônima.

\-
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Governo de
Álvares Machado
I Admrnrstraçao

rrr,gov.a lvaresmachado
www.alvaresmac hado.rp.gov.br

Praça da Bandeira, 5/N - {18}3273-9300
19160.000- Álvares Machado, SP

{rt. 2o Fica instituído o Banco Municipal de Doação de Leite
Materno, com o objetivo de coletar, processar, arÍnazenaÍ e distribuir leite
humano doado, visando garantir o acesso ao leite materno a recém-
nascidos e lactentes no Município de Álvares Machado.

CAPÍTULO II
DA SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO A AMAMENTAÇÃO

Art. 3o São objetivos da Semana Municipal de Incentivo à
Amamentação:

I - promover a conscientização sobre a importância do aleitamento
materno para a saúde da criança e da mãe;

II - incentivar a amamentação exclusiva até os seis meses e
complementar até dois anos ou mais;

III - divulgar informações baseadas em evidências sobre beneficios
do aleitamento e manejo de dificuldades;

lV - fomentar o apoio da família, comunidade e serviços de saúde
às nutrizes.

AÍt. 4" Constituem diretrizes para as ações realizadas no período
referido no art. l":

I - caráter educativo e informativo;
II - articulação intersetorial, com prioridade à saúde, educação e

assistência social;
III - estímulo a parcerias com instituições públicas e privadas sem

fins lucrativos;

IV - respeito às normas de publicidade institucional e às diretrizes
técnicas do SUS.

Art. 5" As ações alusivas à Semana incluirão palestras, campanhas
educativas, oficinas, distribuição de materiais informativos e outras
iniciativas compatíveis com a programação oficial.

CAPÍTULO M
DAS DIRETRIZES PARA TNSTTTUIÇÃO DO BANCO DE LEITE MATERNO

Art. 6" A instituição do Banco de Leite Materno observará
finalidades de interesse público, objetivando:

I - promoçáo, captação, coleta e seleção de doações de leite
humano;

II - processamento e controle de qualidade conforme norÍnas
sanitárias vigentes;

III - armazenamento e distribuição prioritaria a recém-nascidos e
lactentes em risco, mediante indicação profissional;

IV - educação e apoio às doadoras e famílias.

"Diga não às drogas e pedofilia", Denuncie! Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônima.
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Governo de
Álvares llaehado
I Administraçao

ln qov.alvaresmachado
www.alvarermac hado.sp,gov.br

Praça da Bandeira, S/N - i I 8)3273-9300
191ó0.000 - Álvares Machado, 5P

CAPÍTULO ry
DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 7" As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de

dotações próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

AÍ. 8o O Poder Executivo regulamentará, no que couber, esta Lei.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nada obstante os elevados desígnios do legislador municipal, os arts. 2o e 6

do projeto em questão padecem de inconstitucionalidade. Vejamos:

I. Do Vício de Iniciativa

O processo legislativo, compreendido como o conjtrnto de atos (iniciativa,
emenda, votação, sanção e veto) realizados para a formação das leis, é objeto de minuciosa
previsão na Constituição Federal, para que se constitua em meio garantidor da

independência e harmonia dos Poderes3.

A iniciativa é o ato que deflagra o processo legislativo. Pode ser geral ou

reservada (ou privativa). No primeiro caso, vereador, Mesa, comissão da Câmara, prefeito

ou a população podem titttlanzar o projeto. No segundo, há um único titular.

Dito isso, verifica-se que o projeto em análise de autoria de Vereador,

constitui clara ofensa àLeí Orgânica do Municípioa, pois cria diversas providências a

serem implementadas pelo Poder Executivo (coletar, processar, armazenar e distribuir
leite humano doado [art. 2"]; processamento e controle de qualidade [art. 6']),
culminando em indevida interferência de um Poder sobre o outro.

Postulado básico da organização do Estado é o princípio da separação dos

poderes, constante do art. 5o da Constituição do Estado de São Paulo, norma de

observância obrigatoria por simetria nos Municípios conforme estabelece o a*. !44s da

mesma Carta Estadual, e que assim dispõe:

Art. 5" São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre

si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Este dispositivo é tradicional pedra fundamental do Estado de Direito
assentado na ideia de que as funções estatais são dividídas e entregues a órgãos ou poderes

Hely Lopes Meirelles. Direito Municipal Bmsileiro, 16". ed., São Paulo: Malheiros,2008, p. 675.
Art. 2" São Poderes do Municípío, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

"Diganão às drogas epedofilia". Denuncie! Telefone: 190 - Adenúnciapode seranônima.

3
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Governo de
Álvarcs Machado
I Adminrstraçao

iagovalvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, 5/N - (18)3?73-9300
19160.000- Álvares Machado, SP

que as exercem com independência e harmonia, vedando interferências indevidas de um
sobre o outro.

Não é por outra razão que tal postulado consta expressamente do art. 2o6 de
nossa Lei Orgânica do Município.

E, nesse sentido, nas palavras de Hely Lopes MeirellesT, ainterferência de
um Poder em outro é ilegítima, por atentatóría da separação institucional de suas
funções.

Complementa ainda o nobre autor:

"De um modo geral, pode a Cômara, por deliberação do
plenário, indicar medidas administrativas ao prefeito adjuvandi
causa, ísto é, a título de colaboração e sem força coativa ou
obrigató'ria para o Executivo; o que nõo pode é prover situações
concretos por seus próprios atos ou impor ao Executivo a tomada
de medidus especílicas de sua exclusivo competência e
atribaição. usurpando funções do Executivo, otl suprimindo
atribuições do preJeito, a câmara praticará ilegalidade reprimível
por via judicial. [...J toda deliberação da cômara que invadir ou
retirar atribuição da Prefeitura ou do prefeito - é nulo, por
ofensivo oo princípio da separação de funções dos órgãos do
governo local (cF, art. 2" c/c o art. 3l), podendo ser invalidado
pelo Poder JudicidLrto. "

Logo, padece de vicio de inconstitucionalidade formal a Lei, de iniciativa
parlamentar em análise, já que contraria o disposto no art. 478, incisos II e XIV, da
constituição Paulista - que por simetria se aplica aos municípios.

II. Da Criação de Despesa Pública

Importa observar ainda, que a proposta determina a "coleta, o
processamento, o armazenamento e a distribuição" do leite materno por parte do poder
Executivo, o que acarretará custos para o município com compra de equipamentos, para os
quais não houve indicação da fonte de custeio.

An' 144' Os Municípios, com autonomia polític4 legislativa, adminisrativa e financeira se auto-organizarão por Lei orgânica,
atendidos os princípios e.stabelecidos na constituição Federal e nesta constituição.

11 3" !ã_o 
Pg{sres do Município, independentes e harmônicos entre si, o t egi;ladvo e o Execurivo.

Direito Municipal Brasileiro, 16. ed., atuali"ada por Mrircio Schneider Reisi Edgard Neves da Silva. São paulo: Malheims, 200g,
p.618.
Art. 47 - Compete privativamente ao Govemador, além de outras atribüções previstas nesta Constituíção:
II - exercer, com o auxilio dos §ecr€tários de Estado, a direção superior da administração estaduat;
Xlv - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo;

"Diga não às drogas e pedofilia". Denuncie! Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônima.
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Neste contexto, a proposta afronta ao disposto no art. 25 da constituiçãoEstadual, verbis:

&rt. 25. Nenhum projeto de lei que implique a criação ou oaumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste aindicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos
encargos.

Ressalte-se ainda que os projetos de lei que criam ou ampliam despesasdeverão ser instruídos com a estimativa do impacto orçÀentário-financeiro no exercícioem que devam entrar em vigor e nos dois subsequentes, com indicação da fonte de custeio,de acordo com o art' 16 da Lei complementar no 101/2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal).

Apesar da boa intenção, o presente Projeto de Lei esbarra em vedaçõescontidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, pois origina um gasto público sem indicar suafonte de custeio ou dotação orçamenüíria, afrontandà- os princípios da indisponibilidade dointeresse público e da moralidade administrativa.

A respeito do tema, leciona Elival da Silva Ramose:

Sob a vigência de Constituições que agasalham o princípio daseparação de poderes, no entanto, não é rícito ao parramento editar, a seubel-prazer, leis de conteúdo concreto e individuarizante. A regra é a de que
as leis devem corresponder ao exercício dafunção regisrativa. Á edição deleis meramente formaís, ou seja, ,aquelas que, embora fluindo de fonteslegiferantes normais, não apresentam os carqcteres de generaridade eobstraÇão, rtxando, ao revés, uma regra dirigida deforma direta, a uma ouvárias pessoas ou a determinada circunstôncia,, apresenta caraterexcepcionar' Destarte, deve vir expressamente autorizada no Textoconstitucional, sob pena de inconstituiionatidade substancial.

De conseguinte, não foi dada ao Legislativo Municipal competência paraautorizar a prâtica de quaisquer atos concretos de administração do Município, mormente

;T;*' 
qualquer previsão das fontes de custeio dos novos encargos, como na hipótese

III - Da Manifestação do Departamento de Saúde

Por fim, cumpre o Departamento Municipal de Saúde, analisando a matériaconcluiu que a implantação e manutenção de um Banco de Leite Humano exige prévio

Governo de
Álvares Machado
I AdminrstÍaçào

A inçonstitucionaliúde das leis _ Vício e sançâo. Saraiva. Sâo pau lo. 1994. pag. 194

iõgov.ôlvàresmachado
www.a lvaresmac hado.sp.gov.br

Praça da Eandeira, S/N - (18)3223-9300
19160.000 - Átvares Machado. Sp

"Diga não às drogas e pedofilia". Denunciel Telefone: tSO-A denúncia pode ser anônima_
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Governo de
Álvarcs irlachado
! Admintstraçao

ragov.êlvàÍesmachado
www.ôlvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, 5/N - (18)3273-9300

19160.000 - Álvares Machado, SP

\-

estudo técnico de viabilidade, análise de impacto Íinanceiro e compatibilidade com o Plano
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentâria Anual, o que não foi
previsto no referido projeto, recomendando assim o veto parcial da proposta (Copia
Anexa).

Por todo o exposto, Senhor Presidente, é que, à luz do regramento
previsto nos §§ lo e 2 do art. 95 c.c. inciso III do art. 109, ambos da Lei Orgânica do

Município, apresentamos VETO PARCIAL aos arts. 2 e 6" do Projeto de Lei n'2012025
q:ae institui u Semana Municipal de Incentivo à Ámamentação e o Banco de Leite
Humano no âmbito do Município de Álvares Machado, bem como estabelece diretrizes
gerais e dó outras providências., devolvendo a matéria ao necessário reexame dessa

Egrégia Casa Legislativa, no aguardo de que, a partir de nova apreciação, as razões
apresentadas possam ser acolhidas, com a manutenção do presente veto.

Atenciosamente

LUIZ Assinado de forma

FRANcrsco Êlllil[";o"''
BOIG U ES:0 697 7 BotGUES:o6e77eo584o

Dados: 2025. t 2.02905840 1s:oe:s4 -o3,oo,

LUIZ FRANCISCO BOIGUES
Prefeito Municipal

AORIANO GIMENEZ SruANI

0976204581 í
DATÀ

o2t12txtÉ

,. @*emo

ADRIANO GIMENEZ STUANI
Procurador Geral

OAB/SP 137.768
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cÂnnanA L/xuNncnPÀL DE ALV,A.R.ES
N/n.\CHADO

RuaMonsenhorNakamura, 783, CEP 19160-000- SP. Fone (18) 3273-1331

?oíer leaiíafiwJ

REQUERIMENTO NO 008/2026

Ementa: Ao Senhor Prefeíto. Solicita informações sobre as pendências para liberação da
construção no loteamento Brambilla, localízado no final da Avenida Brasil.

Senhor Presidente,

Nos termos do Regimento lnterno desta Casa e após ouvir o Plenário, REQUEIRO que seja

oficiado ao Poder Executivo Municipal para que informe a esta Casa Legislativa:

I - em que fase se encontra o processo administrativo relativo à liberação para construção no
loteamento Brambilla, sítuado no final da Avenida Brasil;

ll - quais exigências ainda pendem de atendimento para a referida liberação;

lll- se há apontamento que impeça, no momento, a autorizaçáo para construção no referido
loteamento;

lV - se existe prazo estimado para a conclusão da análise e eventual liberação.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se diante das reiteradas manifestações de moradores e

interessados, inclusive por meio de abaixo-assinado, que buscam esclarecimentos sobre a

situação do loteamento e a possibilidade de início das construções, sendo dever do Poder
Legislativo exercer a função fiscalizatória e assegurar a transparência dos atos da
Ad ministração Públ ica.

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2026.

MICHAEL RODRIGUES
Vereador
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çk) APRovADo
( ) REJETTADO

03' s.o.,
Em í 8 de fevereiro de 2O26.

prca xÃo Às »nocas r À prpoFrLIA. DENUNCIf,! § rlz 
" I e0 - plmtões 24h. §€r anoruma.
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cÂnaana MUNTcIPAL DE ALVARES
N4ÀCHADO

Rua Monsenhor Nakamura, 783, CEP I 91 60-000 - SP. Fone (l 8) 327 3-133 I

_Poítr !,eqííafivo_

REQUERIMENTO NO 009/2026

Ementa: Ao Senhor Prefeito. Solicita informações acerca da existência de estudos técnicos,
planejamento ou previsão orçamentária para a recuperação, concretagem, pavimentação ou

recapeamento do trecho final da Rua Tocantins.

Senhor Presidente,

Nos termos do Regimento lnterno desta Casa e após ouvir o Plenário, REQUEIRO que seja

oficiado ao Poder Executivo Municipal para que informe a esta Casa Legislativa sobre a

existência de estudos técnícos, planejamento ou previsão orçamentária para a recuperação,
concretagem, pavimentação ou recapeamento do trecho final da Rua Tocantins.

Segue foto do local.
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente requerimento diante das condições precárias em que se encontra o
referido local, com acentuado desgaste da vía, presenÇa de buracos e irregularidades no
pavimento, o que tem dificultado significativamente o tráfego de veículos e a circulação
segura de pedestres.

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2026.

JOÃO SANCHEZ
Vereador

Em 18 de

ENTE
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ereiro de 2026.
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cÂnaena N,nuNncnPat DE ALVAR.ES
N{ÀCHADO

Rua Monsenhor Nakamurq 783, Áhares Machado - SP, CEP 19160-049.
q (18) 3273-1331 I E cânritrlt ! a!l:. iilcsnrachatlo.sp.les.trr

Poíer

rNDrcAçÃo No oo2t2o26

Ementa: Ao Senhor Prefeito. lndicação de construção de canaleta na Rua Guaianazes x Rua

Guaicurus, no jardim Bela Vista.

Senhor Presidente,

lndico, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito,
determinando ao setor competente, a construção de canaleta na Rua Guaianazes x Rua

Guaicurus, no jardim Bela Vista.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação se faz necessária diante do acúmulo de águas pluviais em dias de
chuva, ocasionando enxurradas que dificultam a passagem de veículos e pedestres, além de
contribuírem para a deterioração do pavimento de asfalto. A ausência de canaleta adequada
comprometê o correto escoamento das águas, favorecendo a formação de erosões, buracos
e possíveis danos às vias públicas.

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2026.
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JOÃO SANCHEZ
Vereador HDO NA 03a SESSÃO

ORDINÁRIA

18/02/2026

-nrca NÃo Às DRoGAS e pEDoFILIA", DENUNCTE! 19? e 190 pLANTÕrs z+t. A denúncia pode ser anônima.
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EÀT{Á8IT MUNICIPÀt DÃ ÁUV*RAS MACH§TDCI
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Álvares Machado - SP, CEP 19160-049

t (18)3273-1331 | câmara(rralvarcsmachado.sp.leg.br

-?ols,

rNDrcAçÃo No oo3t2o26

Ementa: Ao Senhor Prefeito. lndicação de manutenção e regularização das pedras
sextavadas na rua Guaicurus próximo ao no 216, )d Bela Vista.

Senhor Presidente,

lndico, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito,
determinando ao setor competente, a manutenção e regularização das pedras sextavadas
na rua Guaicurus próximo ao no 216, )d Bela Vista.

JUSTIFICATIVA:

O trecho mencionado apresenta desníveis, afundamentos e desalinhamento das peças,

situação que compromete a segurança do tráfego de veículos e pedestres e pode ocasionar
acidentes, danos aos veículos, além de dificultar a mobilidade dos moradores, especialmente
idosos, crianças e pessoas com mobiÍidade reduzida.

Seguem fotos em anexo.

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2026
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ORDINÁRIA

18/02/2026

Vereador
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